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 EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 155/2025 QUE “ESTIMA RECEITA E FIXA 
DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026” 
 
DISCRIMINAÇÃO DA EMENDA  
 

ÓRGÃO 07- Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE 
GESTORA 

002- Fundo Municipal de Saúde 

FUNÇÃO 10- Saúde 

SUBFUNÇÃO 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

PROGRAMA 
0007 – Secretaria da Saúde, Manutenção nas áreas laboratorial, 
hospitalar, Atenção básica e média e alta complexidade 

AÇÃO 2.022 – Repasse Financeiro à Santa Casa De Misericórdia 

CÓDIGO 
3.3.50.43.00.00 

Subvenções Sociais 

PÚBLICO ALVO Toda a população 

 

DESPESA   
FONTE DE 
RECURSOS 2026 

3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 0303 R$ 23.186,84 
 
 
Justificativa: A presente emenda impositiva tem por finalidade destinar recursos a título de 
subvenções sociais à Santa Casa de Misericórdia, tendo em vista a elevada demanda de 
pacientes, os custos crescentes para manutenção dos serviços hospitalares e a necessidade 
constante de aprimoramento estrutural, tecnológico e operacional daquela instituição. Desse 
modo, os recursos propostos contribuirão para a melhoria das condições de funcionamento 
da entidade, possibilitando a aquisição de materiais, insumos, medicamentos, manutenção de 
equipamentos e fortalecimento das atividades médicas e assistenciais. 
 
 
CANCELAMENTO: 
 

ÓRGÃO 002- Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE 
GESTORA 

10- Saúde 

FUNÇÃO 301 – Atenção Básica 

SUBFUNÇÃO 
0007 – Secretaria da Saúde, Manutenção nas áreas laboratorial, 
hospitalar, Atenção básica e média e alta complexidade 

PROGRAMA 2.012 – Atenção Básica da Saúde 
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AÇÃO 002- Fundo Municipal de Saúde 

CÓDIGO 
3.3.90.39.00.00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

DESPESA   
FONTE DE 
RECURSOS 2026 

3.3.90.39.00.00 

Saúde - Receitas 
Vinculadas (E.C. 29/00 
- 15%)  0303 R$23.186,84 

 
 
 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2025. 
 

 
 

(assinado digitalmente)
Jair Antônio da Silva 

Vereadora  
 

 


